
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

ERRATA DO EDITAL 8/2021 - GDG/DG-PAULIST/CAPAU/IFPI, de 06 de abril de 2021 - 
PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO EM

TRATAMENTO DE MINÉRIOS

ONDE SE LÊ:

6. DA MATRÍCULA

6.1. Terão direito à matrícula os(as) candidatos(as) classificados(as) até o limite máximo de vagas

estipulado no subitem 2.1 do presente edital.

6.2. As  matrículas  dos(as)  classificados(as)  no  processo  seletivo  serão  realizadas  de  forma

presencial pelo(a) candidato(a) devidamente identificado(a), no período de 12 a 19 de maio de

2021, no IFPI-Campus Paulistana.

6.3. No ato da matrícula, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

I. Fotocópia do Título Eleitoral e dos comprovantes de votação da última eleição (2 turnos,

se aplicável) ou fotocópia do comprovante de quitação eleitoral expedido pelo Tribunal

Regional Eleitoral, em qualquer dos casos, acompanhadas dos originais;

II. Fotocópia do Certificado de quitação com o Serviço Militar Obrigatório, acompanhada do

original, quando exigível;

III. Documento original de identificação pessoal (RG, CPF e 2 fotos 3x4);

IV. Se  estrangeiro(a),  apresentação  de  passaporte  com  visto  de  permanência  adequado

conforme a legislação vigente;

V. Diploma  de  graduação  ou  atestado  original  de  conclusão  de  curso  e  histórico  de

rendimento acadêmico fornecido por Instituição de Ensino Superior  reconhecida pelo

Ministério da Educação. No caso de ter cursado graduação em Instituição Estrangeira,

apresentar  diploma  devidamente  reconhecido  por  Instituição  de  Ensino  Superior

reconhecida pelo Ministério da Educação;



VI. Fotocópias  acompanhadas  dos  originais  do  certificado  e  do  histórico  escolar  para

candidato(a) com formação técnica em Mineração, em Geologia, em Química, em Meio

Ambiente ou áreas afins.

6.4. O(A) candidato(a) selecionado(a) que não efetivar sua matrícula até a data prevista perde a

vaga obtida dando direito a que seja chamado(a) o(a) próximo(a) classificado(a).

LEIA-SE:

6. DA MATRÍCULA

6.1. Terão direito à matrícula os(as) candidatos(as) aprovados(as) até o limite máximo de vagas

estipulado no subitem 2.1 do EDITAL 8/2021 - GDG/DG-PAULIST/CAPAU/IFPI, de 06 de abril de

2021.

6.2. A matrícula dos(as)  candidatos(as)  aprovados(as)  no processo seletivo será realizada no

período de 19 a 26 de maio de 2021, de forma eletrônica, por meio do envio da documentação

constante no "item 6.3", para o e-mail: coacad.capau@ifpi.edu.br.

6.3.  No  ato  da  matrícula,  o(a)  candidato(a)  aprovado(a)  deverá  apresentar  a  seguinte

documentação:

I. Fotocópia autenticada em cartório do Título Eleitoral e dos comprovantes de votação da

última eleição (2 turnos, se aplicável) ou fotocópia do comprovante de quitação eleitoral

expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral;

II. Fotocópia  autenticada em cartório do  Certificado de  quitação com o Serviço Militar

Obrigatório (sexo masculino);

III. Fotocópias  autenticadas em cartório dos  documentos  de identificação pessoal  (RG e

CPF);

IV. Se  estrangeiro(a),  apresentação  da  fotocópia  autenticada em cartório  do  passaporte

com visto de permanência adequado conforme a legislação vigente;

V. Fotocópia  autenticada em cartório do diploma de graduação ou fotocópia  autenticada

em cartório do  atestado original  de  conclusão de curso e fotocópia  autenticada em

cartório do  histórico  de  rendimento  acadêmico  fornecido  por  Instituição  de  Ensino

Superior reconhecida pelo Ministério da Educação. No caso de ter cursado graduação em

Instituição  Estrangeira,  apresentar  fotocópia  autenticada  em  cartório  do  diploma

devidamente reconhecido por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério

da Educação;



VI. Fotocópias  autenticadas  em  cartório do  certificado  e  do  histórico  escolar  para

candidato(a) com formação técnica em Mineração, Geologia, Química, Meio Ambiente

ou áreas afins.

6.4. O(A) candidato(a) selecionado(a) que não efetivar sua matrícula até a data prevista, perderá

a vaga obtida, dando direito a ser chamado(a) o(a) próximo(a) classificado(a).

Paulistana-PI, 17 de maio de 2021.

Comissão Organizadora do Processo Seletivo


